
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

ÇOMISSÃO DE LEGISLAÇÃO. JUSTICA E REDACÃO FINAL íCLJR`:

Novo Regimento lnterno (Ia Cz^tmara  Municipal de Ubá

PARECER N° 45, 29 de agosto tle 2022.

OBJETO:  Projeto de Decrü  I ,egislati\'o n° 7/2022. que ..Dz.^çpõe soóre c} co#cessõo  rz'/w/o

de  Personalidade  Ubaenw  t/tj  ,lnn  ti()  I)i..   Bi.i,ii7o  S(iiiizziiitJ  de  ()liveira."

AUTORIA:  VEREADOR `IOSÊ C`ARI.OS  REIS  PEREIRA

1 -          RELATORIO

Trata-se de projeto  cli.  lL`i.  (ic origem  pai-lamentar.  que visa a concessão do Título de

Personalidade   Ubaense   do     \\i`io.   i`oiii    l`iilcro   iio   no\'o   Regimento   lntemo   da   Câmara

Municipal de Ubá.

A presente proposiçãt). cipós passar pela discussão nesta Comissão, entrará em pauta

observando  os termos regimc`ntais.  em  Sessão  ordinária ou  extraordinária.  Registra-se que

por se tratar de decreto legishiivo.  iião se submeterá à api.eciação do poder executivo.

0   Vereador   L/oscí   ( 'tí;./Í;L\    /?cí.L\.   /'L.;.cJí.;w   indicoii.   para   ser   agraciado   em   Sessão

Extraordinária  do  Legislati\'o   Ubaense  em  data  previamente  designada  com  o  referido

Título, o  Sr.  Bruno  Squizzato  cle  Oli\J'eii.a.

Desse  modo.  segiiiiitlu  t\`,\  clit€`mi`s  i.egiiiii`ntais`  \,.em  a  esta  comissão  o  projeto  em

questão, a fim de ser apreci:`dii  í`iii`iiito tios sc`iis ti`pi`ctos i`onstitucional,  legal ejurídico, com
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fulcro  no  artigo  41  do  novt`  Regmienk)  Iiiterim  da  Câmara Municipal  de  Ubá (Resolução

1/2022):

A:.t.  4,1.  Coi.i:.i)ete  ;i  Comissão  (Ie  Legislação,  Justíça  e  Redação
F.in(il  .nuui.i.|.e.swi_i.-se   sem   prejuízo   dos   assuntos   e-specífiiicos -das
demtii:   t.t:niis:t~ie:s,   s?breJ   t()dos   os   assuntos   quanio   ;o   aspecto
c.on:ijiu:.ionai,   ieg(ii    oii   jurí{i.ico   e   quanto   à  forma   té;nico-
Iegisltii.i`iu  e  tle  linguístic{i  (las  proposições  e:

I -m,(`i:ii.í`esi(u. sobre to(I(is as maiérias e proposições em tramitação
n`,  (`,^,,,,,,,,. (1;

Ii    -..:!`u:,u:    (i    i.e(!aç(~io   fiinal    (Ias    proposições    que    sofrerem
m()(Ii.|-ictiçt~)c's  ein Comiss(~io  ou  em  Plenárío.

Feito o  relatório,  passzi-`+e  a  opiiiai..

FUNDAMENTAÇÀO

A  priori.   trata-se   cle   Det`i.eto   l.c`gislati\'o.   uma   espécie   normativa  que  regula  as

matérias  de  competência  c`xe`1usi\ a  (lo  Pt)der  l,egislativo.  não  se  submetendo  ao  crivo  do

poder executivo.

Ademais, o art.  21,  iiici"  1  e 1,[1. da Lei  Orgânica Municipal, que assim preceitua:

Ari..2 I  Ati  ini_inic!pio  c()mpete i}rover a tudo quanto  diga respeíto
ao .inieresse  loc(il  e  (io  bem-est(ir  de  sua população, cabendó-lhe,

pri\J(iii\`timeiiie, dentre outras, (is seguintes atribuições:

I  -Leg.isl(ii. sol]i.e  (issuiiios  de  interesse [ocal

Í...'

LII     -     (.t)iice(kw     iíiiilt)     Iion()ri.ftco     a     pessoas     que     tenham
rect)iilii'citltiimJiiie  pi.esiti(Io  serviços  ao  Munícípio,  medíante  Lei

MunicjiMil,_ (ii}i.tJv[i(l(i  enn  vot(iç(ão  secreta,  nos  temos  do  artigo  36,
desi(i  Lc'i  Org(^uiic(i;
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Í...'

0 Regimento lnterm). m  \ igt]i.. tlisr)õe. iit) capi'tult) IV, acerca da concessão de ti'tulos

honor]'ficos  e,  dentre  eles.  t\   ritiil.  cli`  Pe.rso"liclade  l'baense  do  Ano.  Trata-se  de  uma

homenagem  concedida  a  pe``soa  l.i'``iL`a  oii juri'dica  e que tenha promovido  a cidade ou que

tenha efetivamente  prestado  i.i`le\ :uiti]s  sei`\içt"  ao  povo  de  Ubá,  conforme  preconiza o art.

]62.

Nesse  liame,  o  parági.al`o  iHiico  clt>  artigo  iiiencionado  estabelecer o dia 30  de junho

de cada ano como prazo  má\im  i)ai.a que cada vereador indique o nome de uma pessoa a

ser homenageada,  e o projett)  em  L`pi'gi.afe  foi  apresentado  no dia 27 de junho do corrente

ano indicando a pessoa a ser homi`ii;ige{`cla.  o  Di..  Bruno  Squizatto de Oliveira.

Nesse  mister,  a  fim  tlc   iuitilicai.  a  indicação,  vale  destacar  qualidades  pessoais  e

profissionais do homenageaclo i`pi.cscnkidas pelo  autor do projeto, em confomidade com o

art.158,  §1°  do  novo  RICMI L    [)c`st£icam-se  as  seguintes:  ..Dr.  Bruno  é  formado  em  direito

pela  Universidade   Federal  cli`  `Iiiiz  ili`   1``"   -MG  (2003-3009).  pós-graduando  em  Processo

Constitucional,   Civil   e   Trah\llit\.   immi   pela   Uiiiversiclade   Federal   de   Juiz  de   Fora/MG,

mestrando  em   Processo   Coii`iituiiomil   i)ela   Uiiiversidade   Lomas  de  Zamora  na  Argentina.

Professor de  Filosofia e  Sociiilogiu  imr 4  aiios  na  rede  Estadual  de  Ensino e  Rede Anglo, além

de atualmente ser professor di`  r)ii.eitt>  r'rttcessual do Traballio do Unifagoc/MG." No âmbito da

advocacia,  Dr.   Bruno  impk\iiiou  i\  í\tiiiiçí~\o  jui.i'dica  assisteiicial,  a  princípio,  no  Sindicato  dos

Marceneiros, e posteriormeiiti`.  "  ,\`sc)ciação d(>s  Sci.vidores  Públicos do  Município de  Ubá.

No  que  concerne  ao  iiiió]im  ili`  apro\ação,  estabelece  o  §2°  do  art.158  do  novo

RICMU que  será de 2/3  (dois  tci.ç`os)  dos  membros.  e caso  rejeitada,  não  será passível  sua

substituição.

11-          CONCLUSÃO
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Ex  posü   coiisídeL  r(L     t     i)i`eenchimento   dos   requisitos   regimentais   para   a

concessão do referido ti'tulo  '  t `ii\`    tTÍ\\.  maiiifesto /ovíjrc7vc./me% ó c}provcrçõo c7o Dec7~eft)

Legislativo n° 7/2022 .

Ubá, 29 de agosto de 2022.
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